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Acta do Mês de Novembro de 2024 
  

 No dia 03 de Dezembro de 2024, pelas 18:00 horas, a Direcção da Cooperativa Rádio Táxis 
Alto da Barra, CRL, reuniu-se na sua sede, em sessão ordinária, nos termos do artigo 36.º, n.º 1 dos 
Estatutos da Cooperativa Radio Táxis Alto da Barra, CRL, com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

1. Informações; 
2. Disciplina; 
3. Serviços Central. 
 

1. INFORMAÇÕES 

1.1 – Assembleia Geral Extraordinária / Eleições dos Órgãos Sociais para o quadriénio 
2025/2028 – Conforme convocatória que vai ser enviada, informam-se, desde já, todos os 
Cooperadores de que foi designado o dia 11 de Janeiro de 2025, às 14h, na sede da 
Cooperativa, para realização da Assembleia Geral Extraordinária. 
Relembra-se que é dever de todos os cooperadores comparecerem ou fazerem-se representar por 
procuração nas Assembleias-Gerais, devidamente preenchidas e completas, sob pena de sanção 
disciplinar.  
Há duas minutas de procuração: procuração destinada a outros Cooperadores e procuração 
destinada a familiar, conforme for o caso. As minutas ficarão disponíveis na Área Reservada do 
site da Cooperativa. 
Relembra-se que para ser permitido o exercício do direito de voto, as empresas devem apresentar 
o código de acesso à certidão permanente em vigor, até à data da realização da Assembleia. 
 

1.2 - Apresentação das Listas às Eleições dos Órgãos Sociais – Os Cooperadores interessados em 
candidatar-se aos órgãos sociais da Cooperativa, podem enviar à Mesa da Assembleia a sua lista 
para o quadriénio 2025/2028 (Art.º 23.º, n.º 4 dos Estatutos). 
Volta a relembrar-se que a composição dos órgãos sociais a ter em conta é a seguinte: 

 
Mesa da Assembleia Geral 
Art.º 27.º dos Estatutos 
 

Um Presidente 
Um Vice-Presidente 
Um Secretário 
 

Direcção  
(Designada Conselho de Administração no 
Código Cooperativo) 
Art.º 34.º dos Estatutos 

Um Presidente 
Um Vice-Presidente 
Um Tesoureiro 
Dois Vogais 
 

Conselho Fiscal 
Art.º 40.º dos Estatutos 

Um Presidente 
Dois Vogais 
 

 
 
1.3 – Informamos que a Praça de Tàxis do Mercadona Tagus Parque já está em funcionamento. 
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2. DISCIPLINA:  

 Convocados:  

 Barra 92 – Mário Gomes NIM 263 

 Barra 72 – Maria Domingos NIM 375 

 Barra 134 – Vital Martins NIM 219 

 Barra 75 – Fernando Morais NIM 177 

 Barra 93 – Celestino Coelho NIM 323 

 Barra 29 – José Teixeira NIM 311||  

 Processos Disciplinares  

 Barra 75 – Fernando Morais NIM 177 – Remissão da Sanção em valor Art.º 25.º, n.º 5 do 
R.I; 

 

3. SERVIÇOS CONCLUÍDOS:  

 Novembro de 2024 – 18.455 dos quais pedidos por: 

a) App – 247; b) Portal – 186; c) Call center – 18.022 

Estrada – 1 

Formas de pagamento: Dinheiro: 15.889; Crédito: 647; MB: 1724; Visa/Master: 117; Amex: 
37; Mbway: 7; APP: 34. 

 

A todos os sócios, motoristas, colaboradores e respectivas famílias desejamos 
Feliz Natal e Próspero Ano Novo  

 
 
Atenciosamente, 
    A Direcção 

 

        

 


